
 

Município de Itapicuru 
Prefeitura Municipal de Itapicuru 

Gabinete do Prefeito 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 044, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022 

 

Dispõe sobre a alteração no dia 28/10, data 
comemorativa do dia do Servidor Público e 
decreta ponto facultativo compensatório, nas 
repartições públicas do município e dá outras 
providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPICURU, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e, 

  

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Transferir o Ponto Facultativo do dia 28 de outubro de 2022, sexta-feira, data 
comemorativa do dia do Servidor Público, para o dia 14 de novembro de 2022, segunda-feira. 

Parágrafo único. Haverá Ponto Facultativo para o dia 31 de outubro de 2022, segunda-
feira, em virtude do 2º turno das Eleições 2022 que ocorrerão no dia 30 de outubro de 2022.  

Art. 2º. Excetuam-se do disposto neste Decreto às atividades consideradas essenciais e 
indispensáveis no serviço público municipal.  

  Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e revoga todas as 
disposições em contrário.  

   

 
Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 24 de outubro de 2022. 

 
 
 
 
 

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO 
Prefeito 

 

Edição 1.071 | Ano 10
24 de outubro de 2022

Página 8

ATOS DO PREFEITO

Certificação Digital: XEHTD035-J1P52QPR-FCXWXKCD-S3TV3A3R
Versão eletrônica disponível em: https://itapicuru.ba.gov.br/diario/


